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POLÍTICA. 

REYNO UNIDO DE PORTUGAL BRAZIL E ALGARVES. 

Regulamento de Ordenanças para o Reyno de Portu­
gal, publicado por ordem de Sua Alteza Real. 

E, <U O PRÍNCIPE R E G E N T E Faço saber aos que 
este Alvará virem; que sendo de uma necessidade indis­
pensável para a conservação do Exercito, em que consiste-
a defeza dos Meus Reynos, e a segurança dos Meus Vas­
sallos, estabelecer um systema de Recrutamento propor­
cionado á Povoação, e nella igualmente repartido, combi-
nando-o com aquellas isenções, que só devem ficar exis­
tindo em beneficio da Agricultura, Artes, e Sciencias: e 
tendo mostrado a experiência, que um Estabelecimento 
de tanta importância não pôde ter execução regular, sem 
se proceder a uma nova divisão de Capitanias Mores, e 
Companhias, que facilitem a igualdade dos Recrutamentos, 
e a ordem que deve haver, a fim de melhor se poderem 
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evitar as fraudes, e desigualdades, que nascem da irregu­
laridade das Capitanias Mores: Considerando ao mesmo 
tempo que o Estabelecimento das Ordenanças, na fôrma 
que foi creado, não pôde ter aquella applicaçaõ, a que foi 
antigamente destinado : Sendo por outra parte muito útil 
para os Recrutamentos do Exercito, e de ilicias, de que 
aquelles Corpos fôram incumbidos pelo Alvará de vinte e 
quatro de Fevereiro de mil settecentos e sessenta e quatro 
e outros: Sou Servido Ordenar, que as sobredictas Orde­
nanças, antigamente creadas, fiquem extinetas, e sejam 
substituídas pelo que vai determinado no Regulamento? 
que baixa com este, assignado pelo Marquez de Aguiar 
do Conselho de Estado, Ministro Assistente ao Despacho 
e Encarregado interinamente da Repartição dos Negócios 
Estrangeiros e da Guerra, e que igualmente se observem 
as Disposições do sobredicto Regulamento, a respeito dos 
Recrutamentos, tanto da Tropa de Linha, como de Milí­
cias; ficando subsistindo tão somente os Privilégios, ou Isen­
ções de Serviço da Tropa de Linha, declarados no dicto Re­
gulamento, e cassados todos os outros, quaesquer que elles 
sejão, sem excepçaõ alguma, não obstante não serem de­
clarados neste Alvará, e posto que delles se devesse fazer 
expressa menção. E este se cumprirá tão inteiramente, 
como nelle se contêm, sem duvida, ou embargo algum, e 
âo obstante quaesquer Leys, Regimentos, Ordenações, 
Alvarás, Resoluções, Decretos, ou Ordens em contrario, 
quaesquer que elles sejam, porque todos, e todas Hei por 
derogadas para este effeito somente, como se delles, e del­
las fizesse especial menção, em quanto forem oppostas ás 
Determinações conteúdas neste Alvará, que valerá como 
Carta passada pela Chancellaria, posto que por ella não ha 
de passar, ainda que o seu effeito haja de durar mais de 
um, e muitos annos; e tudo sem embargo das Ordena-



Politica. 5 

ções, que dispõem o contrario. Dado no Palácio do Rio 
de Janeiro aos vinte um de Fevereiro de mil oitocentos 
e dezeseis. 

P R Í N C I P E 

Marquez de Aguiar. 

Regulamento de Ordenanças. 

DAS ORDENANÇAS. 

Da divisão do Reyno em Districtos de Ordenanças. 

TODO O Reyno de Portugal, e do Al grave será 
dividido em vinte e quatro Districtos de Ordenanças. 

Cada Districto será dividido em oito Capitanias Mores, 
e cada uma destas em oito Companhias. 

Os Districtos, Capitanias Mores, e Companhias serão 
divididos de tal fôrma, que fiquem iguaes entre si, em po­
pulação, incluindo as Terras dos Donatários; por quanto 
a ordem, que se necessita dar a este antigo Estabeleci­
mento, não permitte as desigualdades, que na divisão ac­
tual existem. 

O Governo procederá logo á divisão, ordenada nos §§ 
antecedentes; formará huma Lista das Cidades, Villas, e 
Freguezias, que compozerem cada Districto; assignalará 
as Povoaçães, que devem ser Cabeças de Districto, Capi­
tania Mór ou Companhia; e o avisará ás Câmaras, a fim 
de que fiquem sabendo, a quaes pertence propor os offi­
ciaes de Ordenanças. 

Do numero de Officiaes de Ordenanças que haverk, e das 
suas Graduaçoens. 

E m cada Districto haverá um Coronel de Ordenças, 
que terá a Graduação de Coronel de Milicias. 
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E m cada Capitania Mór haverá um Capitão Mór, e 
um Sargento Mór; e em cada Companhia, um Capitão, 
um Alferes, um primeiro Sargento, quatro Segundos, e 
oito Cabos: estes Officiaes concervarão as mesmas gradu­
ações, que actualmente tem. 

Das qualidades, que devem ter as Pessoas, que houverem 
de ser providas em Officiaes de Ordenanças. 

Os Coronéis de Ordenanças serão escolhidos d'entre os 
Capitães Mores, Tenentes Coronéis, e Coronéis de Milicias 
residentes nos Districtos, que forem Pessoas mais princi­
paes delles, pela sua riqueza, nobreza, e representação, e 
em que concorram as outras qualidades de intelligencia, 
desinteresse, e agilidade própria para semelhantes Empre­
gos. Os Coronéis de Ordenanças de Lisboa continuarão 
também a ser escolhidos d'entre as Pessoas da primeira 
Nobreza daquella Cidade. 

Os Capitães Mores, Sargentos Mores, Capitães, e Alfe­
res de Ordenanças serão igualmente escolhidos d'entre as 
Pessoas mais principaes, que sejão residentes nas Capita­
nias Mores, e Companhias, em que houverem de ser pro­
vidos, seguindo-se a respeito desta escolha o que se acha 
determinado no §. III. do Regimento dos Capitães Mores 
de 10 de Dezembro de 1570, onde diz = e na eleição dos 
Capitães, especialmente Mores = e no § IX. da Provisão 
de 15 de Maio de 1574, onde diz = por quanto Sou infor­
mado = assim como o que a esse mesmo respeito está or­
denado no Alvará de 18 de Outubro de 1709. 

Das Propostas dos Officiaes de Ordenanças. 
Os Coronéis de Ordenanças serão propostos pelos Gene­

raes das Provincias, dirigindo-se as dietas Propostas ao 
General em Chefe, incluindo nellas tres Pessoas, e decla­
rando as circunstancias de cada uma. O General em 
Chefe remetterá as Propostas com o seu parecer ao Con­
selho de Guerra, que consultará o que julgar útil. 
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Os Capitães Mores, Sargentos Mores, Capitães, e Ale-
re6 serão propostos pelas Câmaras das Terras, que forem 
agora designadas para Cabeças de Capitanias Mores, e 
Companhias, e na forma determinada no Alvará de 18 de 
Outubro de 1709 com as seguintes alterações, e mudan­
ças. Nas Eleições das Pessoas, que devem ser propostas 
para Capitães Mores,serão presididas as Câmaras, em que 
se houverem de fazer as dietas Eleições, pelos Coroneiè de 
Ordenanças, e não pelos Corregedores, e Provedores das 
Câmaras, como até agora; e para esse fim quando vagar 
um Capitão Mór Sargento-Mor, e na falta deste, o 
Capitão de Ordenanças mais antigo, o participará logo ao 
Coronel de Ordenanças: este avisará a Câmara por es­
cripto, e civilmente, do dia, e hora, em que se deve ajunctar 
para se fazer a Proposta. 

Succedendo achar-se vago o Lugar de Coronel de Or­
denanças, ou fôra do Districto, quando vagar um Capitão 
Mór desse Districto, o Sargento Mór o participará ao Ge­
neral da Provincia, que nomeará um Coronel de Milicias, 
ou de Linha, para presidir à Câmara na Eleição das Pes­
soas, que se hão de propor para Capitão Mór. O General 
avisará a Câmara da Pessoa escolhida para presidir na dieta 
Eleição: quando porém a ausência, ou impedimento do 
Coronel de Ordenanças não durar por mais de quinze dias, 
esperar-se-ha que volte, e não será substituído. 

Vagando Sargento Mór, a Câmara será presidida pelo 
Capitão Mór, como determina o citado Alvará de 1709, e 
o mesmo acontecerá vagando Capitão de Ordenanças; e 
na falta do Capitão Mór, será o seu higar substituído pelo 
Sargento Mór, como igualmente se acha determinado no 
mesmo Alvará. 

A 8 Propostas, ou Eleições da Câmara serão assignadas 
por todos os Officiaes da Câmara, e pelo Coronel que pre-
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sidir; declarar-se-hão nellas com toda a individuação os 
motivos, por que são preferidos os que forem effectivamente 
propostos. 

Os Capitães Mores remetterão as Propostas das Câmaras 
em que presidirem, aos Coronéis de Ordenanças: estes 
tirarão uma Copia, que mandarão com a sua informação 
ao Inspector Geral das Ordenanças, e remetterão o original 
ao General da Provincia. 

Não podendo as regras assim estabelecidas ter a sua 
execução na Cidade de Lisboa, pela differença que ha entre 
o Senado daquella Corte, e as Câmaras do Reyno, obser-
var-se-hão as seguintes a respeito das propostas de Orde­
nanças da dieta Cidade. 

Os Coronéis de Ordenanças proporão para Capitão Mór 
ou Sargento Mor de Ordenanças, que vagar no seu 
Districto, tres Pessoas, em quem considerem as circum­
stancias necessárias para os dictos Empregos. Vagando o 
Posto de Capitão, ou Alferes, serão as Propostas feitas 
pelos Capitães Mores, e entregues ao Coronel de Orde­
nanças, que remetterá umas, e outras com a sua infor­
mação ao Governador das Armas, mandando copia ao 
Inspector Geral das Ordenanças. 

Os Generaes das Provincias, e Inspector Geral remet­
terão as Propostas das Ordenanças com a sua informação 
ao General em Chefe, que as fará subir ao Conselho de 
Guerra, ajunetando-lhe o seu parecer. 

O Conselho de Guerra deferirá, como for justiça, as 
Propostas dos Officiaes de Ordenanças, regulando-se, em 
quanto á forma, pelo que se acha determinado no Alvará 
de 18 de Outubro de 1709, fazendo subir as Patentes, que 
por Despacho seu terá mandado lavrar, para serem as-
signadas, accompanhadas dos Documentos, e Propostas 
sobre que o Conselho fez o Despacho. 
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Sendo o objecto a que hoje saõ destinadas as Orde­
nanças muito diverso daquelle para que antigamente foram 
criadas ; e não podendo por isso conservar-se aos Dona­
tários o Privilegio, que tinham pelo Regimento de 1570, de 
serem Capitães Mores nas Terras, de que eram Senhores, 
quando ahi residiam, sem gravíssimo prejuizo da Ordem, 
que S. A. R. Manda estabelecer, como ja foi reco­
nhecido pelo Alvará de 7 de Julho de 1764, em que se 
ordenou em semelhantes casos se expedissem todas as 
ordens, relativas ás Ordenanças, pelos Sargentos Mores: 
He S. A. R. Servido Ordenar, que nas sobredictas Terras 
se siga a regra geral estabelecida para todas as outras, 
nomeando-se Capitães Mores, e conservando esses a au­
thoridade, que compete a todos os das outras, seja que os 
Donatários residam nellas, ou não, sem differença alguma, 
pois que assim convém â boa ordem dos Recrutamentos, 
e utilidade das Tropas. 

Achando-se as tres Casas de Bragança, Rainha, e In-
fàntado na posse de proverem os Postos de Ordenanças 
das Terras, de que são Donatários, convindo conservar-
lhes esse Privilegio, em attenção à alta Gerarchia das 
Pessoas, a quem pertence, sem prejuizo da ordem, a que 
por este Regulamento se vai estabelecer, de forma tal que 
o numero dos Officiaes de Ordenanças das dietas Terras 
fique em proporção com os das Terras da Coroa, e com. 
relação á população ; e não podendo assignalar-se o nu­
mero, que cada uma dellas deve prover, sem conheci­
mento da populapão, que ha nas Terras dos dictos Grandes 
Donatários: o Governo passará logo a examinar o numero 
de Capitães Mores, e Companhias de força igual ás outras, 
que houverem em o mesmo Districto, em que as dietas 
Capitanias Mores, on Companhias ficarem 

Succedendo, que nas Terras de algumas das dietas Casas 
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não haja o numero sufficiente de fogos para inteirar uma 
Capitania Mor, ou Companhia, se completará, com fogos 
das Terras da Coroa, na forma que melhor convier à divi­
são do3 Districtos, e unido as Capitanias das Terras da 
Coroa um igual numero. 

O Governo designará os Capitães Mores, e Companhias 
nas Terras, que sejam dos referidos Donatários, e o fará 
saber aos Tribunaes das mesmas Casas, a fim de se não 
passarem por elles Patentes, que não sejam as effectivas 
das dietas Terras. As Propostas porém das Câmaras 
serão feitas pela mesma forma, que vai ordenado para as 
Câmaras presididas pêlos Coronéis de Ordenanças dos 
Districtos, em que ficarem, ou pelos Capitães Mores, no 
caso em que pertença a estes. 

As Propostas serão dirigidas da mesma forma, que fica 
dicto para as Terras da Coroa até chegarem ao General em 
Chefe, que fará subir com seu parecer às Junctas das dietas 
Casas aquellas, que tiverem sido feitas nas Câmaras das 
Temas, que lhes pertencem, e pelas sobre dietas Junctas se 
procederá, como até agora he costume, a respeito das 
Patentes de semelhantes Officiaes. 

Todas as Patentes dos Officiaes de Ordenanças, passadas 
pelo Conselho de Guerra, 014 pelos Tribunaes das Casas 
dos Grandes Donatários, não terão o seu effeito, sem que 
tenham = cumpra-se = do General em Chefe, a inter-* 
VençaÕ do General da Provincia, e do Coronel das Orde­
nanças; mas logo que a tiverem, serão registadas nas 
Câmaras dos Lugares, em que se fizerem as Propostas, e 
as dos dictos Coronéis de Ordenanças nas dos lugares Ca­
beças de Districto, e todos os Officiaes farão ahi o Jura-
ínento determinado no Regulamento de Ordenanças de 
1570, e se lhes dará posse pelo Superior immedíato, 
ficando todos igualmente sujeitos ao General. 
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Como pela nova organização das Ordenanças he indis­
pensável, que alguns dos Capitães Mores, e mais Officiaes 
d'Ordenanças fiquem sem exercicio; aquelles que ficarem 
fora do numero dos effectivos, conservarão as suas honras 
e privilégios; não podendo porém considerar-se como 
aggregados, nem sendo contados para as Propostas dos 
quo vagarem depois, como Officiaes d'Ordenanças, ficando-
Ihes tão somente o direito de entrarem novamente nas 
Propostas, ou Eleiçoens em concurrencia com quaesquer 
outros, que não tiverem sido Officiaes d'Ordenanças. 

A escolha dos Officiaes d'Ordenanças, qué devem ficar, 
será agora feita por Proposta do General em Chefe, â vista 
das Informações, que lhe darão os Generaes das Provincias, 
e approvada pelo Governo. 

Das Reformas* 

Os Officiaes d'Ordenanças poderão ser Reformado^ nó 
Posto immedíato, quando tiverem vinte e cinco annos de 
Serviço em Officiaes, tendo cumprido com os seus deveres i 
os que tiverem vinte, serão Reformados nos seus Postos t 
a Reforma de uns, e outros só terá lugar, quando esti­
verem impossibilitados por doença de cumprirem com as 
suas obrigaçoens; Os Coronéis d'Ordenanças serão Re­
formados no mesmo Posto. 

Para que as Reformas dos Officiaes d-Ordenanças sO 
possam fazer com regularidade e ordem, cada um dos 
Capitães Mores dará todos os annos uma Informação dos 
Officiaes da sua Capitania Mór, em que se declarará o seu 
estado de saúde, e o seu comportamento relativamente &s 
obrigaçoens dos seus Postos. Estas Informações serão 
remettidas pelos Coronéis d'OrdenançaB junctamente com 
as que elles darão dos Capitães Mores, aos Generaes das 
Provincias, para estes as fazerem passar com a sua opinião 
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